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1. OBJETIVO 

 

Orientar os colaboradores da limpeza e desinfecção de superfícies e os coletadores 
sobre a rotina na coleta de resíduos infectantes nas unidades hospitalares do HU-UFGD. 

 

2. MATERIAIS 

 

• Avental, máscara, luvas, óculos, bota 

• Saco de lixo 

• Carros funcionais 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Funcionário da Limpeza e Higienização 

• Antes de iniciar a coleta, realizar a higienização das mãos e colocar os EPIs necessários 
(avental, máscara, luvas); 

• Recolher os sacos com resíduos infectantes nas unidades geradoras durante a limpeza 
concorrente ou terminal e quando necessário, evitando ultrapassar 80% de sua 
capacidade e, ao fazer o fechamento, evitar o acúmulo de ar nos sacos; 

• Realizar a limpeza das lixeiras com água e sabão ou detergente neutro sempre que 
houver o recolhimento dos resíduos; 

• Acondicionar os sacos com resíduos infectantes no carro funcional, não sendo 
permitido que os sacos se encostem ao corpo do profissional ou que sejam arrastados 
pelo piso; 

• Transportar os sacos com resíduos infectantes no carro funcional de limpeza, 
mantendo a tampa sempre fechada e encaminhar para a sala de Abrigo Temporário 
de Resíduos; 

• Realizar a pesagem do resíduo infectante e anotar no caderno próprio (para ser 
lançado no centro de custo); 

• Acondicionar os sacos com resíduos infectantes no carrinho para resíduo infectante 
(grupo A); 

• Proceder com a higienização das luvas e das mãos. 
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Observações: 

• Utilizar sacos de lixo branco leitoso com a simbologia infectante em todas as lixeiras 
de cor branca com a simbologia infectante nas unidades hospitalares. 

• Comunicar o encarregado em caso de lixeiras com defeitos, necessidade de troca do 
adesivo com a simbologia infectante e necessidade de colocação de novas lixeiras ou 
substituições. 

• Em locais de grande geração de resíduos infectantes, adotar rotina de maior 
conferência a fim de evitar o transbordamento. 

• Não transferir o conteúdo de um saco com resíduos para outro saco para fins de 
preenchimento. 

• Os carros funcionais devem estar localizados próximos à entrada do quarto/leito/sala. 

• Não é permitido circular com sacos de resíduos infectantes sem estarem 
acondicionados no carro funcional. 

• Não recolher perfurocortantes descartados em locais inadequados. Comunicar o 
responsável para que ele proceda ao recolhimento antes da limpeza do local. 

 

3.2 Funcionário da coleta dos resíduos 

• Antes de iniciar a coleta, realizar a higienização das mãos e colocar os EPIs necessários 
(avental, máscara, óculos, luvas e bota); 

• A coleta dos resíduos infectantes deve ocorrer em momentos diferentes da coleta de 
outros tipos de resíduos; 

• Recolher o carrinho com resíduos infectantes na sala de Abrigo Temporário de 
Resíduos, mantendo a tampa sempre fechada; 

• Ao recolher o carrinho com resíduos infectantes, substituí-lo por outro carrinho vazio 
e higienizado; 

• Manter a porta dos abrigos temporários de resíduos fechada após o uso; 

• Transportar o carrinho com resíduos infectantes para o Abrigo Temporário de 
Resíduos Externo; 

• Pesar e registrar os resíduos infectantes por unidade de origem; 

• Acondicionar os sacos com resíduos infectantes nas bombonas, distribuindo-os de 
forma uniforme até o preenchimento completo, fechar e identificar as bombonas 
com a unidade de origem; 

• Realizar a limpeza do carrinho com água e sabão ou detergente neutro; 
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• Proceder com a higienização das luvas e das mãos. 

 

Observações: 

• Não pressionar os sacos ao colocá-los nas bombonas, evitando risco de vazamento e 
contaminação; 

• Manter a sala do Abrigo Temporário de Resíduos Externo limpa e organizada, com 
limpeza concorrente 3 vezes ao dia e terminal a cada 15 dias; 

• Realizar o descongelamento e limpeza do freezer a cada 15 dias ou conforme 
necessidade. 

 

Quadro 1 - Horários previstos da coleta nas salas de abrigo temporário de resíduos. 

TURNO HORÁRIO SETORES 

NOITE 05:00 às 06:00 Bloco I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 

MANHÃ 09:30 às 11:00 Bloco I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 

TARDE 15:30 às 17:00 Bloco I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 

NOITE 19:00 às 20:00 Bloco I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 

NOITE 23:00 às 00:00 Bloco I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 

Fonte: próprio autor. 

 

4. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 02/06/2021 Elaboração do Mapeamento de Processos – Coleta de Resíduos 
Infectantes nas Unidades Hospitalares 

02 28/09/2023 Alteração da Tabela 01 – Horário da Coleta nas Salas de Abrigo 
Temporário de Resíduos. 

03 06/08/2025 Revisão do documento; Mudança de mapeamento de processo 
para POP. 
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